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 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1373/2017/CFA
Brasília, 22 de agosto de 2017.

  

Para: CEARP
Providências: Contratação dos Serviços de Implantação do SIFA - 2ª fase, em 10 CRAs,
cuja despesa será suportada pela Dotação Orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.
 

 

Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria
Coordenador da CAF

CRA-DF nº 5060

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Coordenador da Câmara de Administração e Finanças, em
22/08/2017, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0081514 e o código CRC
548DFD73.

Referência: Processo nº 476900.005409/2017-75 SEI nº 0081514
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 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br
Despacho nº 1515/2017/CFA

Brasília, 12 de setembro de 2017.
  

Para: Seção de Compras
Providências: Contratação direta da empresa Fattoriaweb Consultoria e
Desenvolvimento em Informática (CNPJ nº 00.854.416/0001-77), para fornecimento de
sistema integrado de fiscalização e autoatendimento de conselhos profissionais e
congêneres, para implantação do referido sistema nos CRAs AM/CE/DF/PR.

Adm Ruy Pedro Baratz Ribeiro
Diretor Administrativo Financeiro

CRA -RS nº 2117

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro,
Diretor, em 12/09/2017, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0085877 e o código CRC
3C537C06.

Referência: Processo nº 476900.005409/2017-75 SEI nº 0085877
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1516/2017/CFA
Brasília, 12 de setembro de 2017.

  

Para: Seção de Compras
Providências: Ratifico a contratação por inexibilidade, de acordo com os termos do
Parecer 460 (0082345), bem como o despacho 1515 (0085877 

 

Adm. Wagner Siqueira
Presidente

CRA-RJ 01-02903

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 12/09/2017, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0085889 e o código CRC
8F0BEB60.

Referência: Processo nº 476900.005409/2017-75 SEI nº 0085889
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 33/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.005409/2017-75

  

CONTRATO CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI O
CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FATTORIA
WEB CONSULTORIA E
DESENVOLVIMENTO EM
INFORMÁTICA LTDA.

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA ,
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de
Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF, e inscrito no CNPJ
sob nº 34.061.135/0001-89, neste ato representado pelo seu Presidente, Adm.
Wagner Huckleberry Siqueira, brasileiro, portador da Identidade Profissional nº 01-
02903-7, expedida pelo Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro, e do
CPF 032.298.747-76, de acordo com seu Regimento Interno, doravante designado
CONTRATANTE ou CFA e, de outro lado, a Empresa FATTORIA WEB
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA , inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº 00.854.416/0001-77, estabelecida na Rua Coronel Madureira,
40/11 – Centro, Saquarema – RJ CEP 20031-007, neste ato representada pelo Diretor
Senhor Adm. Marcelo de Sá Borges, portador da Cédula de Identidade n.º 20-58578-
1 expedida pelo CRA/RJ e CPF (MF) nº 014.792.957-10, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

 

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com o
inc. I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30
de abril de 2008 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO                         

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Sistema Corporativo de
Conselhos de Classe, incluindo licenciamento de uso da ferramenta, levantamento de
requisitos, customização dos módulos do sistema, implantação, migração do banco
de dados, treinamento e manutenção preventiva e evolutiva, hospedagem já com
Jboss e Oracle (licenças e instalações), servidor de envio de e-mails (somente do
sistema), DNS, domínio e suporte do servidor e Certificação Digital SSL,  para atender
as demandas dos CRAs  com faixa até 10.000 registros: Acre, Amapá, Amazonas,
 Rio Grande do Norte, Roraima e Sergipe e com faixa de 10.001 até 30.000 registros:
Ceará, Distrito Federal, Goiás e Paraná
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se as obrigações contidas no Termo de
Referência Sistema Integrado, Doc. SEI 0078409, e da proposta constante do Doc.
SEI 0080759 do processo 476900,005409/2017-75, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA                      
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de até 240 (duzentos e quarenta) dias
para implantação, tratamento de legado e homologação total do sistema, contado a
partir da data de sua assinatura, e de 90 (noventa) dias, contados a partir da
implantação total do sistema e após o devido aceite por parte do CFA e dos CRA’s
constantes no item 1.1, para a assistência técnica e garantia, excluído o dia do
começo e incluindo o do vencimento.
2.2. O prazo de vigência da licença de uso e da manutenção do sistema será de 12
(doze) meses, a contar da data de vencimento da assistência técnica e garantia.
2.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no
art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, desde que a proposta da  contratada seja
comprovadamente mais vantajosa para o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global deste contrato para o período de sua vigência é de R$
3.767.121,82 (três milhões setecentos e sessenta e sete mil cento e vinte um reais e
oitenta e dois centavos ) relativo aos seguintes itens :
3.1.1. CRAs AC, AM, AP, RN, RR, SE : R$ 276.596,43 (duzentos e setenta e seis
mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos) cada regional, 
totalizando R$ 1.659.578,58 (um milhão seiscentos e cinquenta e nove mil
quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) , referentes aos
seguintes módulos:
- Cadastral que contempla os módulos de Autoatendimento, Atendimento e Cadastro
integrado a Universidade Corporativa
- Financeiro que contempla os módulos Financeiro, Contábil, Compras e Contratos;
- Gerencial que contempla o módulo Administrativo;
- Protocolo com GED;
- Fiscalização que contempla a Fiscalização, o Acervo Técnico e a Prospecção
integrada com Big Data;
- Plenária;
- Orientação Sócio Jurídica;
- Ouvidoria ;
- Eventos;
- Rede Social Corporativa; e
- Banco de Empregabilidade.

R$ 96.808,75 (noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e
cinco centavos) referente ao valor da LICENÇA DE USO;
R$ 91.276,83 (noventa e um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três
centavos) referente ao valor único da IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO DOS DADOS; e
R$ 88.510,86 (oitenta e oito mil, quinhentos e dez reais e oitenta e seis
centavos) referente ao valor anual da MANUTENÇÃO DO SISTEMA.
A descrição acima se refere a distribuição dos serviços a serem executados em
cada regional.

3.1.2. CRAs CE, DF, GO, PR: R$ 526.885,81 (quinhentos e vinte e seis mil
oitocentos e oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) cada
Regional, totalizando R$ 2.107.543,24 ( dois milhões cento e sete mil quinhentos e
quarenta e três reais e vinte e quatro centavos) , referentes aos seguintes módulos:
- Cadastral que contempla os módulos de Autoatendimento, Atendimento e Cadastro
integrado a Universidade Corporativa
- Financeiro que contempla os módulos Financeiro, Contábil, Compras e Contratos;
- Gerencial que contempla o módulo Administrativo;
- Protocolo com GED;
- Fiscalização que contempla a Fiscalização, o Acervo Técnico e a Prospecção
integrada com Big Data;
- Plenária;
- Orientação Sócio Jurídica;
- Ouvidoria ;
- Eventos;
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- Rede Social Corporativa; e
- Banco de Empregabilidade.

R$ 179.141,17 (cento e setenta e nove mil cento e quarenta e um reais e
dezessete centavos) referente ao valor da LICENÇA DE USO
R$ 163.334,60 (cento e sessenta e três mil trezentos e trinta e quatro reais e
sessenta centavos) referente ao valor único da IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO DOS
DADOS; e
R$ 184.410,04 (cento e oitenta e quatro mil quatrocentos e dez reais e quatro
centavos) referente ao valor anual da MANUTENÇÃO DO SISTEMA.
A descrição acima se refere a distribuição dos serviços a serem executados em
cada regional

3.1.3. O descrito no item 3.1 serão empenhados da seguinte forma: CRAs : AM, CE,
DF e PR, os valores referente a Licença de uso e Implantação/Migração dos dados no
exercício de 2017 e os demais valores e dos outros CRAs no exercício de 2018,
conforme liberação de empenho.
3.2. O valor contratado não prejudica o pagamento das despesas necessárias à plena
execução dos serviços, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço.
3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

4.1. Os recursos necessários para os dispêndios com os serviços contratados
correrão por conta da verba prevista no orçamento econômico-financeiro do
CONTRATANTE, na conta de despesa n° 6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos serviços ora contratados, bem como, pelo fiel e integral
cumprimento das obrigações contratuais aqui estabelecidas e aceitas definitivamente
pelo CONTRATANTE, será efetuado à Contratada, na seguinte forma:

a) O pagamento da licença anual será realizado após a homologação do sistema em
produção, em conformidade com os valores descritos na Cláusula Terceira.

b)  O pagamento da implantação do sistema será realizado após a homologação do
mesmo, em conformidade com os valores descritos na Cláusula Terceira.

c) O pagamento da manutenção do sistema será efetuado mensalmente, a partir do
último dia da Assistência Técnica, em conformidade com os valores descritos na
Cláusula Terceira.

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a data do recebimento
da Fatura/Nota Fiscal e devido ateste por parte do ‘fiscal contrato’ designado pelo
CONTRATANTE, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.

5.2.1. O pagamento será efetuado preferencialmente através de depósito na conta
corrente, para crédito em banco, agência e conta corrente a ser informada pela
Contratada no ato de envio da proposta de preços.

5.2.3. No caso de cobrança por meio de boleto bancário, cujo prestador de serviço
não for Optante pelo Simples, o valor do boleto deverá vir deduzido das
respectivas retenções (de acordo com a IN 1234/12/SRF).

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura em até 02 (dois) dias úteis,
contados da data de aprovação e aceite da respectiva etapa por parte do
CONTRATANTE.

5.3.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo estabelecimento cuja regularidade
fiscal e trabalhista foi avaliada na etapa de habilitação, sob pena de devolução do
documento e interrupção do prazo para pagamento.

5.3.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Contratante.
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5.4. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos em conformidade com o
Protocolo ICMS 42, de 09/07/2010, com suas alterações posteriores, que estabelece a
obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota Fiscal, modelo 1
ou 1-A.

5.4.1. Nos casos em que a  contratada, com a devida comprovação, não esteja
obrigada à imediata emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), as respectivas Notas
Fiscais/ Faturas deverão ser apresentadas sem conter rasuras de qualquer natureza,
tanto em papel quanto ou arquivo eletrônico.

5.5. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE verificará a regularidade da
contratada perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
por meio de consulta on-line ao sistema, devendo seu resultado ser impresso e juntado
ao processo de pagamento.

5.5.1. O pagamento à Contratada ficará subordinado à comprovação de sua
regularidade, referente à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ao Certificado de Regularidade
do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com o objetivo de
assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos III e IV) e
55 (inciso XIII) da Lei nº 8.666/93, nos termos do Acórdão TCU nº 837/2008 – Plenário.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

5.7. Quando do pagamento, o CONTRATANTE fica obrigado a efetuar as retenções na
fonte do Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que
se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº
1234/12/SRF.

5.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, a Contratada fica ciente que o pagamento ficará condicionado à
apresentação obrigatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, da Declaração
de Opção pelo Simples conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução
Normativa SRF nº 1234/12, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou
do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao
reajuste do valor contratual, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.

6.2. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos, aplicando-se a
variação do Índice Geral de Preços – IGP – DI, ocorrida no período ou outro indicador
que o venha a substituir, calculado mediante a seguinte fórmula:

Contrato 33 (0086006)         SEI 476900.005409/2017-75 / pg. 46



R = V. I – Io, onde:

R – Valor do reajuste procurado;

V – Valor contratado a ser reajustado;

Io – Índice inicial – refere-se ao índice correspondente à data de apresentação da
proposta;

I – Índice relativo à data do reajuste.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
prazos e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência descrito no item 1.2 .

7.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Adm. Joaquim
Luciano Gomes Faria, Coordenador Administrativo e Financeiro da CONTRATANTE, com
suporte técnico do Colaborador José Carlos de Araújo Ferreira - Coordenador de
Informática.

7.3. O representante do CFA anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência
do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

7.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes. 

7.5.  A existência da fiscalização do CFA de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.

7.4. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la
sempre que for necessário.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DO CONTRATO

8.1. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a CONTRATADA entregará
ao CONTRATANTE, na data da assinatura do Contrato, garantia no valor de R$
188.356,09 (cento e oitenta e oito mil trezentos e cinquenta e seis reais  e nove
centavos) nos termos do artigo 56, § 1°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.666/1993.

8.2. A garantia corresponderá a 5 % (cinco por cento) do valor atribuído ao Contrato e
será atualizada nas mesmas condições do ajuste.

8.3. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de somente liberar a garantia no prazo de
(três) meses, contado do término da vigência deste Contrato, prazo de validade da
garantia, caso haja adimplemento total de seu objeto.

8.4. A garantia contratual não será liberada até que ocorra a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e,
ainda, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento das
verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.

8.5. Caso o valor da garantia venha a ser utilizado em pagamento de qualquer
obrigação, desde que atribuída à CONTRATADA, esta, se obriga a efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação por parte do CONTRATANTE.

8.6. No caso de a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, esta deverá ser feita
na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção monetária e em favor
do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro.
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9. CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS
INFORMAÇÕES

9.1. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos providos pelo
CONTRATANTE e pelos CRA’s ou oriundos das informações do CONTRATANTE ou dos
CRA’s que forem manuseados e utilizados, são de propriedade do CONTRATANTE e/ou
dos CRA’s, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação
de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização
do Gestor do Contrato.

9.2. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de
informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações
utilizados durante a prestação dos serviços.

9.3. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por
escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

9.4. A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados,
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, sendo vedada
à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização
formal do CONTRATANTE, de acordo com os termos constantes do Anexo V – Modelo
de Termo de Confidencialidade.

9.5. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da
execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA
zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e
comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos
serviços executados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10.2. O CONTRATANTE também assumirá a responsabilidade pelas despesas das
viagens que se fizerem necessárias para correta execução dos serviços contratados,
ao CFA e aos demais Conselhos Regionais descritos na Cláusula Primeira deste
Contrato, limitadas anualmente a 04 (quatro) viagens de até 03 (três) técnicos da
Contratada a cada Conselho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução deste contrato são aquelas previstas no
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ASSINATURA DO CONTRATO E RESCISÃO

12.1. A recusa injustificada da Contratada em assinar o instrumento contratual, dentro
do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, além de
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global contido em sua proposta.

12.2.  A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, em conformidade
com a legislação vigente.

12.3.1. As alterações serão procedidas mediante o seguinte instrumento denominado
TERMO ADITIVO para alterações que ensejarem a modificação do objeto contratado ou
do valor, inclusive prorrogações de vigências contratuais previstas nos contratos.

12.4. Os Termos Aditivos farão parte do Contrato, como se nele estivessem
transcritos.

12.5. O atendimento ao objeto desta contratação deverá ser rigorosamente dentro das
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato. A não
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observância dessa condição poderá implicar na não aceitação do serviço, sem que
caiba ao contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não se
responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer indenização.

12.6. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

12.7. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos relacionados nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666, de 1993 e pelas formas previstas no artigo 79 da mesma Lei.

12.8. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os
determinados por ato unilateral do CONTRATANTE, serão formalmente motivados,
assegurado, à Contratada, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação
formal. Caso sua defesa não seja acolhida, faculta-se a interposição de recurso
hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação da decisão
rescisória.

12.9. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da
contratação, desde que haja conveniência para a Administração.

c) Judicial, nos termos da legislação.

12.11.  O contrato e seus eventuais termos aditivos só terão validade e eficácia depois
de publicados, por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos
de aprovação e publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas dos
instrumentos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.3. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, nem ceder ou
dar em garantia, a qualquer título, total ou parcialmente, os créditos de qualquer
natureza decorrente ou oriunda deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO, VALIDADE E EFICÁCIA

14.1. O presente Contrato e seus eventuais aditamentos só terão validade e eficácia
depois de, respectiva e sucessivamente, aprovados pelo CONTRATANTE e publicados,
por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e
publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas dos instrumentos.

14.2. A publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditamentos no
Diário Oficial da União será providenciada e custeada pelo CONTRATANTE, mediante
remessa dos textos dos extratos a serem publicados à Imprensa Nacional, até o 5º
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrerem no prazo de 20
(vinte) dias contado da aludida remessa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente
o Foro do Brasília, Distrito Federal, com competência exclusiva da Justiça Federal e,
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e depois de lido
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e achado em ordem, vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas, que também o subscrevem.

 

CONTRATANTE:

 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adm. Wagner Hucleberry Siqueira

Presidente - CRA-RJ n° 01-02903-7

CPF Nº 032.298.747-49

 

 

CONTRATADA:

 

FATTORIA WEB CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA

Adm. Marcelo de Sá Borges

Diretor - CRA-RJ nº 20-58578

CPF Nº 014.792.957-10

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1) Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros

2) Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 12/09/2017, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 12/09/2017, às 17:47, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 12/09/2017, às 17:48, conforme horário oficial
de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE SÁ BORGES,
Usuário Externo, em 13/09/2017, às 12:07, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0086006 e o código CRC
ABD6F87F.

Referência: Processo nº 476900.005409/2017-75 SEI nº 0086006
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1524/2017/CFA
Brasília, 13 de setembro de 2017.

  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: Solicito a emissão de nota de empenho conforme clausula terceira do
contrato 33, Doc. SEI 0086006.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 13/09/2017, às 14:33, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0086327 e o código CRC
4814F86C.

Referência: Processo nº 476900.005409/2017-75 SEI nº 0086327
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Nº 182, quinta-feira, 21 de setembro de 2017128 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017092100128

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

Edital também disponível no sítio www.jfrs.jus.br. Demais
informações pelo e-mail licitacao@jfrs.jus.br. Processo Ad-
ministrativo n° 0004459-56.2017.4.04.8001.

CLEVERTON TOSETTO AMARAL
Diretor do Núcleo de Apoio Administrativo

(SIDEC - 20/09/2017) 090020-00001-2017NE999999

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 26/2017 - UASG 090010

Nº Processo: 1443-45/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de equipamentos, serviços e softwares destinados a prover as soluções
de balanceamento de carga, segurança de rede e acesso sem fio,vi-
sando atender às necessidades da Seção Judiciária em Alagoas. Total
de Itens Licitados: 00010. Edital: 21/09/2017 de 09h00 às 12h00 e de
12h01 às 17h59. Endereço: Avenida Menino Marcelo, S/n Serraria
MACEIO - AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/090010-05-26-2017. Entrega das Propostas: a partir de 21/09/2017
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/10/2017 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS HENRIQUE LIMA DE ALCANTARA
Supervisor da Slc

(SIDEC - 20/09/2017) 090010-00001-2017NE000045

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 20/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 06/09/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços especializados para revitalização/complementa-
ção do SPDA do edifico sede da Seção Judiciária em Alagoas.

CARLOS HENRIQUE LIMA DE ALCANTARA
Supervisor da Slc

(SIDEC - 20/09/2017) 090010-00001-2017NE000045

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2017

Comunicamos a suspensão (sine die) da licitação supraci-
tada, em virtude da necessidade de análise da impugnação apre-
sentada. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de controle e combate de vetores e pragas urbanas. En-
dereço eletrônico: pregoeiro@jfce.jus.br.Informações pelo telefone:
(85) 3521-2625.

Fortaleza, 20 de setembro de 2017.
ELIAS JOSÉ DE SOUZA

Pregoeiro

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO RIO GRANDE DO NORTE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 23/2017 - UASG 090007

Nº Processo: 7169520174057100 . Objeto: Pregão Eletrônico - Mó-
veis planejados Total de Itens Licitados: 00041. Edital: 21/09/2017 de
08h00 às 11h59 e de 12h00 às 17h59. Endereço: Rua Doutor Lauro
Pinto, 245 - Candelária NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/090007-05-23-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 21/09/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 04/10/2017 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 20/09/2017) 090007-00001-2017NE000005

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2017 - UASG 90007

Nº Processo: 863920174057100. Objeto: Serviço de manutenção cor-
retiva em cadeiras, longarinas e sofás com fornecimento de peças.
Total de Itens Licitados: 10. Edital: 21/09/2017 das 08h00 às 11h59 e
das 12h00 às 17h59. Endereço: Rua Doutor Lauro Pinto, 245 - Can-
delária, Candelária - Natal/RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/90007-5-00024-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 21/09/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/10/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: .

ALBERTINO PIERRE DA COSTA
Supervisor da Seção de Licitações Contratos

(SIASGnet - 20/09/2017) 90007-00001-2017NE000005

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 32/2017 - SEI nº 0083876. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa Marina Artes Gráficas e Editora Lt-
da/EPP. Objeto: fotololitagem e impressão da RBA. Valor: R$
31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos). Data da Assinatura:
11/09/2017. Prazo de validade do dia 11/09/2017 a 31/12/2017. Fun-
damento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

Contrato nº 33/2017 - SEI nº 0086006. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa Fattoria Web Consultoria e Desen-
volvimento Em Informática Ltda. Objeto: fornecimento de Sistema
Corporativo de Conselhos de Classe. Valor: R$ 3.767.121,82 (três
milhões setecentos e sessenta e sete mil cento e vinte um reais e
oitenta e dois centavos). Data da Assinatura: 13/09/2017. Prazo de
validade será de 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento da
assistência técnica e garantia. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo
único, Lei 8.666/93.

Contrato nº 34/2017 - SEI nº 0086282. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa Ruy Carvalho Junior - EPP. Objeto:
aquisição de equipamentos eletrônicos. Valor: R$ 6.999,90 (seis mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). Data da
Assinatura: 14/09/2017. Prazo de validade do dia 14/09/2017 a
13/09/2018. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei
8.666/93.

Contrato nº 35/2017 - SEI nº 0086313. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa Alfa Tecnologia e Consultoria Ltda.
Objeto: aquisição de equipamentos eletrônicos. Valor: R$ 2.780,00
(dois mil setecentos e oitenta reais). Data da Assinatura: 13/09/2017.
Prazo de validade do dia 13/09/2017 a 12/09/2018. Fundamento Le-
gal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

Contrato nº 36/2017 - SEI nº 0087052. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa Brasil Digital Telecomunicações Ltda.
Objeto: fornecimento de solução de acesso à Internet. Valor: R$
33.498,96 (trinta e três mil quatrocentos e noventa e nove reais). Data
da Assinatura: 18/09/2017. Prazo de validade do dia 18/09/2017 a
17/09/2018. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei
8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 28/2017 UASG 389133

Processo: 005472/2017-10 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
impressora de carteira de habilitação profissional e suprimentos de
informática, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme espe-
cificações e quantidades estabelecidas, com a prestação de serviços de
instalação, assistência técnica on-site e garantia dos produtos Total de
Itens Licitados: 00006. Edital: 21/09/2017 de 08h30 às 11h30 e de
13h30 às 17h00. Endereço: Saus Quadra 01 Bloco l - Ed. Cfa Asa Sul
- BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/389133-05-28-2017. Entrega das Propostas: a partir de 21/09/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALBERTO LOPES DE BARROS
Pregoeiro

(SIDEC - 20/09/2017) 389133-02017-2017NE000028

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

2o- Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2015 - Processo nº 2015/000767
- Pregão Eletrônico nº 27/2015. Contratante: Conselho Federal de
Contabilidade; Contratada: ISH Tecnologia S/A. Objeto: Prorrogação
do contrato de prestação de serviços de administração, operação re-
mota, monitoramento em regim e 24x7 com posto de trabalho fixo no
edifício CFC. Vigência: 15/09/2017 a 15/09/2018. Valor anual es-
timado: R$ 249.600,00 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos
reais). Contratante: José Martonio Alves Coelho - Presidente; Claudio
Soares Cury- Representante Legal.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato de Patrocínio. PAD n° 25/2017. Contrato n° 59/2017 - Pa-
trocinada: SOCIEDADE BRASILEIRA DE BIOÉTICA - REGIO-
NAL PERNAMBUCO, CNPJ n° 05.757.163/0001-37. Objeto do
Contrato: Concessão de patrocínio a fim de possibilitar a realização
do XII Congresso Brasileiro de Bioética e IV Congresso Brasileiro de
Bioética Clínica que será realizado no período de 26 a 29 de setembro
de 2017, na cidade de Recife/PE. Valor: R$ 29.600,00 (vinte e nove
mil e seiscentos reais). - Dotação Orçamentária:
6.2.2.1.1.33.50.41.001 - Contribuições em Geral. Data da assinatura:
20/09/2017.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Contrato de Patrocínio. PAD n° 233/2017. Contrato n° 58/2017 -
Patrocinado: Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão Universitária no Acre - FUNDAPE - CNPJ n°.
02.646.829/0001-91. Objeto do Contrato: concessão de patrocínio a
fim de possibilitar a realização dos seguintes eventos: "III Seminário
Hospitalar na Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso no Vale do
Juruá", "XIV Fórum Internacional em Saúde", "VI Fórum de Saúde
Coletiva" e "I Seminário de Expansão Projeto de Vida no Trânsito", a
serem realizados do dia 27 a 29 de setembro de 2017 no Campus
Floresta Canela Fina, em Cruzeiro do Sul/AC. Valor: 6.376,00 (seis
mil, trezentos e setenta e seis reais) - Dotação Orçamentária:
6.2.2.1.1.33.50.41.001 - Contribuições em Geral. Data da assinatura:
20/09/2017.

Contrato de Patrocínio. PAD n° 424/2017. Contrato nº 57/2017 -
Patrocinado: Sociedade Brasileira de Enfermeiros Pediatras - CNPJ nº
03.173.638/0001-12. Objeto do Contrato: patrocínio a fim de pos-
sibilitar a realização do VII CONGRESSO BRASILEIRO DE EN-
FERMAGEM PEDIÁTRICA E NEONATAL a ser realizado do pe-
ríodo de 30 de setembro a 03 de outubro de 2017, na cidade de São
Paulo/SP. Valor: de R$ 111.739,75 (cento e onze mil, setecentos e
trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) - Dotação Orçamen-
tária: 6.2.2.1.1.011.33.50.041.001 - Contribuições em geral. Data da
assinatura: 20/09/2017.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação. Processo: PAD
Cofen n°: 551/2017. Objeto: realização, pelo CONTRATADO, de
curso sobre Procedimentos Licitatórios, Auditoria e Controle Interno,
sob a ótica do TCU, na sede do Cofen, situado à Quadra 304 norte,
Bloco E, Lote 9, Asa Norte, nos dias 27, 28 e 29 de setembro de
2017, com carga horária total de 20 horas. Contratada: Remilson
Candeia Advogados Associados. CNPJ sob o n° 27.371.066/0001-44.
Valor: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais). Código
Orçamentário: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.028 - Congressos, Conven-
ções, Conferências, Seminários, Simpósios e Reuniões. Fundamen-
tação legal: inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores.

Brasília-DF, 20 de setembro de 2017.
MANOEL CARLOS NERI DA SILVA

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Espécie: Autorização de Fornecimento. Objeto: Aquisição de Material
Gráfico - EGF - Editora Gráfica Fator Ltda, CNPJ 10.172.304/0001-
90, Valor Global de R$20.700,00. Fundamento legal: Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 11/2016 e Ata de Registro de
Preços nº 1/2017.

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2017 UASG 389216

Processo: 24/2007 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços especializados de na-
tureza continua copeira, limpeza e conservação na sede do Conselho
Federal de Nutricionistas Total de Itens Licitados: 00005. Edital:
21/09/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Srtvs,
Quadra 701, Bloco Ii, Sala 406 Centro Empresarial Assis Ch Asa Sul
- BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/389216-05-4-2017. Entrega das Propostas: a partir de 21/09/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
03/10/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: O Edital encontra-se disponível no site www.cfn.org.br ou
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

RITA FRANCA DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 20/09/2017) 389216-02017-2017NE042017

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3o- Termo Aditivo Contratante: Conselho Nacional de Técnicos em
Radiologia. CONTRATADA: WTL TURISMO E LOCAÇÃO LTDA
ME. Objeto: prestação de serviços de agenciamento de viagens, his-
toriado no PA nº- 0147/2014, ratificadas as condições estabelecidas
no contrato primeiro. Vigência: fica prorrogado por mais 90(noventa)
dias, a partir de 25/09/2017.

Extrato de publicação DOU (0089453)         SEI 476900.005409/2017-75 / pg. 52



����������	
��
����	�
�
���			
��� 
��	������������� �!"#$%&'()*$%+����,���
��	 -$./0"./.)12$34*/4/./%5*$6)77$%��	���	
�����+8���9 :("77;$% 	
�
���	
�:0)()34$1.)1<)7#)7/%������
�
�	
�	��	��	���	
����=��>���9�?�9�@��������9�����A��B�9������
���C�D9EB�F�G���HI/J$*)6".$
�KK+CL��M�N��+�BOPK+CL����Q�B��R+PRLS��K+��S�L�
+CS�KL���PKQ�����T������U�TN�����T �������O
T��=T K�V�F���TL�9���U@��S8������VT C?�L�9���U@��9���8�VT2&5WX25I		������
��			
��� </.$71Y/36Z*"$7N����T�[\����T �����T]/0$*% 
��������̂��_8��S�V @����+��������9������̀8�������B����S�V���Q8a����9������̀8�������K�\9�C���9���+���������B��9������A�9b"74c*"6$%R�P+C��S=��_�Q+���
�KK+CL��M�N��+�BOPK+CL����Q�B��R+PRLS��K+��S�L�
+CS�KL���PKQ�̂�=�P��dOLBLef+�+O�B�CRLe+B�=C�BK�Q+B�g/0.$1h34)*"$* ijklmjkniopq ]/0$*1./1&$4/ kjqrsjirtoql g/0.$1h4u/0 tpljntqoii�����C8v�=�����N����a�C�w����Q�������������9�����A����
���������	���	���
�	�	��C��CB��x��

������M�[����B�̀8����=��9������	��������������C��Cy��x�	
�	��	���N��9�V���Q
̂�	
������a��w�������	
��A����������������V�w�����������������w������Nota de Empenho  (0120417)         SEI 476900.005409/2017-75 / pg. 53



����������	
��
����	�
�
���			
��� ���������������� !"#$%&'()#$*����+���� ,#-./!-.-(01#23).3.-.$4)#5(66#$��	���	
7�7��*8���9 :'!66;#$ 
��	
��	
�:/('(23#0-(0<(6"(6.$������
�
�	
�	��	��	�7�	
����=��>���9�?�9�@��������9�����A��B�9������
���C�D9EB�F�G���HI.J#)(5!-#
�KK*CL��M�N��*�BOPK*CL����Q�B��R*PRLS��K*��S�L�
*CS�KL���PKQ�����T������U�TN�����T �������O
T��=T K�V�F���TL�9���U@��S8������VT C?�L�9���U@��9���8�VT1%4WX14I		������
��			
�77 <.-#60Y.25Z)!#6N����T�[\����T �����T]./#)$ ����
��	�̂��Q��9�S�V�_�9���̀8�������9������a8�������b8��S�V���B��9�����9���*����C���9�����A�������K�\9������A�9c!63d)!5#$R�P*C��S=��b�Q*���
�KK*CL��M�N��*�BOPK*CL����Q�B��R*PRLS��K*��S�L�
*CS�KL���PKQ�̂�=�P��̀ OLBLef*�*O�B�CRLe*B�=C�BK�Q*B�g./-#0h23()!#) ijklljlllmll ]./#)0-.0%#3. njkkojplqmri g./-#0h3s./ rtqjiromlu�����C8v�=�����N����w�C�x����Q�������������9�����A����
���������	���	���
�	�	��C��CB��y��

7�����M�[����B�a8����=��9������	�������7�7����C��Cz��y�	
�	��	��7N��9�V���Q
̂�
�����>�����������	
� �A����������������V�x�����������������x������Nota de Empenho  (0121810)         SEI 476900.005409/2017-75 / pg. 54



����������	
��
����	�
�
���			
��� 
���������������� �!"#$%&'()*$%+����,���
��� -$./0"./.)12$34*/4/./%5*$6)77$%��	���	
�����+8���9 :("77;$% 	
�
���	
�:0)()34$1.)1<)7#)7/%������
�
�	
�	��	��	���	
����=��>���9�?�9�@��������9�����A��B�9������
���C�D9EB�F�G���HI/J$*)6".$
�KK+CL��M�N��+�BOPK+CL����Q�B��R+PRLS��K+��S�L�
+CS�KL���PKQ�����T������U�TN�����T �������O
T��=T K�V�F���TL�9���U@��S8������VT C?�L�9���U@��9���8�VT2&5WX25I		������
��			
��� </.$71Y/36Z*"$7N����T�[\����T �����T]/0$*% 
��
���
�̂��_8��S�V @����Q8̀����9���a8��̀��S�V���a8�� ����9���Q�̀��C���9���+�����������A�������A�9b"74c*"6$%R�P+C��S=��_�Q+���
�KK+CL��M�N��+�BOPK+CL����Q�B��R+PRLS��K+��S�L�
+CS�KL���PKQ�̂�=�P��aOLBLde+�+O�B�CRLd+B�=C�BK�Q+B�f/0.$1g34)*"$* hijklijmhnop ]/0$*1./1&$4/ jihjqiqjhnpm f/0.$1g4r/0 mlpiksmnjm�����C8t�=�����N����̀�C�u����Q�������������9�����A����
���������	���	���
�	�	��C��CB��v��

������M�[����B�w8����=��9������	��������������C��Cx��v�	
�	��	���N��9�V���Q
̂�	
������̀��u�������	
��A����������������V�u�����������������u������Nota de Empenho  (0121812)         SEI 476900.005409/2017-75 / pg. 55


	Termo de Referência Sistema Integrado (0078409)
	Despacho 1373 (0081514)
	Despacho 1515 (0085877)
	Despacho 1516 (0085889)
	Contrato 33 (0086006)
	Despacho 1524 (0086327)
	Extrato de publicação DOU (0089453)
	Nota de Empenho  (0120417)
	Nota de Empenho  (0121810)
	Nota de Empenho  (0121812)

		ouvidoria@in.gov.br
	2017-09-21T00:26:32-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




